














Regra - As decisões e deliberações definitivas 
das entidades que integram o associativismo

desportivo são impugnáveis (cabe recurso)
nos termos gerais do direito.



EXERCEM POR DELEGAÇÃO da respectiva Federação,
as competências relativas às competições

de natureza profissional.

Liga Profissional - poder de fiscalizar
a execução dos pressupostos desportivos,

financeiros e de organização de acesso
às competições profissionais.

Regulação das relações entre a federação
e a liga por CONTRATO
(contrato <> protocolo)





As Federações assumem-se como
verdadeiras entidades formadoras



DL 267/1995 – Estatuto dirigente em regime de voluntariado

Lei 20/2004 – Regime de apoio ao voluntariado

Lei 50/2007 – Regime responsabilidade penal

-NOTA –

a)Responsabilidades legais e fiscais
b)Ausência de seguros responsabilidade civil

c)Tributação das despesas



Alargamento do regime fiscal e de segurança social 
específico  dos praticantes profissionais do futebol 
e basquetebol a todos os praticantes desportivos 

que aufiram rendimentos da prática 
desportiva profissional.

adequação do regime fiscal à especificidade do desporto



Novos conceitos na vida desportiva:
“Publicitação” obrigatória
”Relevante interesse desportivo nacional”

Ligação do desporto ao turismo
Renovação do estatuto de UPD (quadrienal)
Tipos de associações (territoriais vc nacionais)

O Órgão Presidente como um “Chefe de Governo”

A nova representatividade no seio das 
Assembleias Gerais das Federações



Artº 8º - Publicitação das decisões

Artº 13º - Apoios públicos às federações desportivas

Artº 19º - Relevante interesse nacional

Artº 24º - Renovação quadrienal do estatuto de utilidade pública desportiva

Artº 26º -Tipos de associações

Artº 28º - Relações de federação desportiva com a liga profissional

Artº 29º - Regulamentação das competições desportivas profissionais

Artº 30º - Associações de clubes não-profissionais

Artº 31º -Associações territoriais de clubes



Artº 31º -Associações territoriais de clubes

Artº 32º - Órgãos estatutários

Artº 33º - Designação dos titulares dos órgãos

Artº 35 º - Composição da Assembleia Geral

Artº 36º - Número de membros da assembleia geral

Artº 37º - Proporcionalidade da representação

Artº 38º - Deliberações sociais

Artº 39º - Presidente

Artº 47º - Direitos

Artº 50º - Duração do mandato e limites à renovação

Artº 67º - Financiamento dos clubes participantes em 
competições profissionais




